
 

ATA DA 914ª REUNIÃO DE DIRETORIA

 

 

Ao vigésimo quarto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e
cinquenta minutos, realizou-se, por videoconferência, a Noningentésima Décima Quarta Reunião
Pública de Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sob a presidência do
Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, presentes os Diretores Davi Ferreira Gomes
Barreto, Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio e Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida
Carvalho, a Procuradora-Geral, Priscila Cunha do Nascimento e como secretária, Renata
Teixeira Cavalcanti Cruz.  A gravação da reunião está disponível no site da ANTT.

 

Em virtude do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus – COVID-19, ficam suspensas, temporariamente, as Reuniões de Diretoria Colegiada
da ANTT presenciais, as quais passam a ser realizadas por videoconferência e transmi das ao vivo
pelo canal da ANTT no Youtube.

 

Considerando o disposto no art. 60, §1º do Regimento Interno da ANTT, os processos administra vos
para a apuração de infrações e aplicação de penalidades, se encontram com restrição de acesso às
informações, mo vo pelo qual seu julgamento será realizado ao final da transmissão ao vivo, sendo a
par cipação restrita à parte e ao seu procurador. Nesta reunião constam os itens 2.3.1 e 2.3.2. como
reservados.

 

I.   ATA DE REUNIÃO PÚBLICA DE DIRETORIA: Dispensada a leitura da Ata da Reunião nº 913ª,
realizada no décimo sé mo dia do mês de agosto de 2021, cuja cópia foi distribuída previamente para
análise dos Diretores, sendo aprovada sem restrições. 

 

II.       MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

2.1       DIRETOR: DAVI BARRETO

 

2.1.1.  Processo nº  50500.052789/2021-54

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS E PASSAGEIROS

Assunto:  Proposta para aprovação das diretrizes para a elaboração do Plano Anual de Fiscalização e
suas respectivas Coordenações de Fiscalização.

Decisão: O processo foi apresentado na Reunião Delibera va Eletrônica nº 57, realizada entre 9 a
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13.8.2021, pelo Diretor Davi Barreto; como houve abstenção dos Diretores Rafael Vitale e Fábio
Rogério, conforme previsto no § 1º do art. 93 do Regimento Interno, o processo foi incluído para ser
deliberado na presente Reunião. Conforme Voto DDB - 088/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a
proposição do Diretor Relator. Por maioria, considerando o voto do Diretor Alexandre Porto no voto
DDB - 078/2021 apresentado na 57ª Reunião Delibera va Eletrônica, aprovou-se a proposta de
Instrução Norma va que estabelece diretrizes para a elaboração do Plano de Fiscalização da
Superintendência de Fiscalização de Serviços de Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros
(SUFIS) e suas respectivas Coordenações de Fiscalização (COFIS).

 

2.1.2.  Processo nº  50500.089187/2020-71

Interessado: CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO SUL S/A – ECOSUL

Assunto:  Proposta para aprovação da 17ª Revisão Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e do reajuste
da Tarifa Básica de Pedágio do Contrato de Concessão 013/00-MT (PJ/CD/215/98), do complexo
rodoviário denominado Polo de Concessão Rodoviária Pelotas/RS.

Decisão: Conforme Voto DDB - 076/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação por aprovar a 17ª Revisão
Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e o reajuste da Tarifa Básica de Pedágio do Contrato de
Concessão 013/00-MT (PJ/CD/215/98), do complexo rodoviário denominado Polo de Concessão
Rodoviária Pelotas/RS, explorado pela Concessionária de Rodovias do Sul S/A – ECOSUL.

 

2.1.3.  Processo nº  50500.000478/2021-18

Interessado: CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS MINAS GERAIS GOIÁS S/A - ECO050

Assunto:  Proposta para aprovação da 6ª Revisão Ordinária, 10ª Revisão Extraordinária e do reajuste
da Tarifa Básica de Pedágio aplicável ao trecho concedido da BR-050/GO/MG - Entroncamento com a
BR-040 (Cristalina/GO) - Divisa MG/SP.

Decisão: Conforme Voto DDB - 086/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação por aprovar o 2º Termo
Adi vo ao Contrato de concessão rela vo ao Edital nº 001/2013, firmado com a Eco 050, e a 6ª
Revisão Ordinária, a 10ª Revisão Extraordinária e o reajuste da Tarifa Básica de Pedágio.

 

2.1.4.  Processo nº  50500.103628/2020-55

Interessado: CONCESSIONÁRIA BR 040 S/A - VIA040

Assunto:  Pedido de reconsideração, em face das ressalvas previstas nos arts. 2º, 3º e 4º da
Deliberação nº 119, de 31 de março de 2021.

Decisão: Conforme Voto DDB - 085/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação por anuir ao início da
eficácia da Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios, de modo a suspender a eficácia do Penhor dos
Direitos Creditórios enquanto vigente a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios, a fim de viabilizar a
implementação da reestruturação pretendida no âmbito do Aditivo ao Contrato de Concessão.

 

2.2       DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.2.1.  Processo nº  50500.361871/2019-52

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 914 (8024171)         SEI 50500.080313/2021-11 / pg. 2



Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO - SUFER

Assunto:  Proposta de alteração da Resolução nº 5.920, de 15 de dezembro de 2020, que regulamenta
a prestação do serviço de transporte ferroviário de cargas não associado à exploração de
infraestrutura ferroviária por Operador Ferroviário Independente - OFI.

Decisão: Conforme Voto DGS - 013/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Resolução por alterar a Resolução nº
5.920, de 15 de dezembro de 2020, que regulamenta a prestação do serviço de transporte ferroviário
de cargas por Operador Ferroviário Independente - OFI, com vistas a corrigir inconsistências.

 

2.3       DIRETOR: FÁBIO ROGÉRIO

 

2.3.1.  Processo nº   50500.024588/2014-38

Interessado: CONCESSIONÁRIA RIO-TERESÓPOLIS S/A – CRT

Assunto:  Recurso contra a Decisão nº 111/2020/SUINF.

Decisão: Conforme Voto DFR - 016/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação por conhecer o recurso
interposto pela  Concessionaria Rio-Teresópolis S.A - CRT, para negar a concessão do efeito suspensivo
desde sua interposição e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando improcedentes os argumentos
trazidos e manter a penalidade de multa no patamar de 648 (seiscentos e quarenta e oito) Unidades
de Referência de Tarifa – URT, por violação à Cláusula 223 do Contrato de Concessão PG - 156/95-00.

 

2.3.2.  Processo nº  50500.327643/2017-91

Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA e EDSON AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA 

Assunto:  Pedido de reconsideração e revisão da Deliberação nº 919, de 24 de setembro de 2019

Decisão: Conforme Voto DFR - 017/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação por não conhecer do
pedido de reconsideração e revisão da Deliberação nº 919, de 24 de setembro de 2019,
apresentado pela Empresa Gontijo de Transportes Ltda, CNPJ nº 16.624.611/0001-40.

 

3.1       ASSUNTOS GERAIS

 

3.1.1    Despacho DDB SEI nº 7796609, de 18.8.2021 – Processo nº 50500.137885/2020-91: A
matéria foi aprovada por acatar o pedido Diretor Davi Barreto para cancelamento de distribuição do
processo, com fulcro no parágrafo 4º do art. 66 do Regimento Interno.

 

 

III.       REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

O Regimento Interno prevê em seu art. 87, § 9º, que as matérias aprovadas em Reunião Eletrônica
deverão constar na Ata da Reunião Pública de Diretoria. Desta forma, segue abaixo o resultado da 56ª
Reunião Deliberativa Eletrônica da ANTT, constante do Processo nº 50500.074533/2021-06.

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 914 (8024171)         SEI 50500.080313/2021-11 / pg. 3



 

RESULTADO DA 56ª REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

Do segundo ao sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, realizou-se por meio do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a Quinquagésima Sexta Reunião Delibera va Eletrônica da
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a par cipação do Diretor-Geral, Rafael
Vitale Rodrigues, presentes os Diretores Davi Ferreira Gomes Barreto, Guilherme Theo Rodrigues da
Rocha Sampaio, Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho e Alexandre Porto Mendes de
Souza.  

 

I.      ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA    

 

A Ata da 54ª Reunião Delibera va Eletrônica, realizada entre o décimo segundo ao décimo sexto dia
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, foi encaminhada previamente para análise dos
Diretores, sendo aprovada sem restrições na presente reunião. Processo nº 50500.066737/2021-65.

 

II.     MATÉRIAS DELIBERATIVAS 

 

2.1       DIRETOR: DIRETOR-GERAL, RAFAEL VITALE

 

 2.1.1.   Processo nº 50500.062736/2021-41

Interessado: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S/A - VIA SUL

Assunto: Proposta de Declaração de Utilidade Pública.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

2.1.2.   Processo nº 50500.047926/2021-39

Interessado: ICETRAN - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO E ESTUDOS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA

Assunto:   Proposta para aprovação de Termo de Credenciamento para a aplicação da prova
eletrônica de conhecimentos.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

2.2       DIRETOR: DAVI BARRETO 

 

 2.2.1.   Processo nº 50500.062583/2021-32

Interessado: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S/A - VIA SUL

Assunto:   Proposta de Declaração de Utilidade Pública.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

 2.2.2.   Processo nº 50500.008505/2021-92
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Interessado: FERROVIA NORTE SUL S/A

Assunto:   Proposta de anuência prévia para cons tuição de garan a real em favor do Banco da
Amazônia S/A, mediante alienação fiduciária de material rodante.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

 2.2.3.   Processo nº 50500.047424/2020-27

Interessado: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S/A - CRO

Assunto: Proposta para aprovação da 5ª Revisão Ordinária, 8ª Revisão Extraordinária e reajuste da
Tarifa Básica de Pedágio - TBP, aplicável ao trecho concedido da BR-163/MT.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

2.3       DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

 2.3.1.   Processo nº 50500.052960/2021-25

Interessado: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A

Assunto:   Proposta de parcelamento de débitos não inscritos na dívida ativa.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

 2.3.2.   Processo nº 50500.062551/2021-37

Interessado: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S/A - VIA SUL

Assunto:  Proposta de Declaração de Utilidade Pública.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

 2.3.3.   Processo nº 50500.035445/2021-81

Interessado: CONCESSIONÁRIA AUTOPISTA FERNÃO DIAS S/A

Assunto:   Proposta de Declaração de Utilidade Pública.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

 2.3.4.   Processo nº 50500.057641/2021-14

Interessado: ECO050 - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A

Assunto:   Proposta de Declaração de Utilidade Pública.

Decisão: Aprovado por unanimidade.

 

3.        ASSUNTOS GERAIS

 

3.1     Despacho DDB SEI nº 7477199, de 27.7.2021 – Processo nº 50500.061148/2021-91 – Pedido
de cancelamento de distribuição, em consonância com o disposto no art. 55, inciso III do
Regimento Interno da ANTT: A matéria foi aprovada por unanimidade.
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Apresentado o resultado da 56ª Reunião Delibera va Eletrônica e dado o encerramento
da Noningentésima Décima Quarta Reunião Pública de Diretoria, pelo Senhor Diretor-Geral, Rafael
Vitale Rodrigues, às quinze horas e trinta minutos, da qual, para constar, eu, Renata
Teixeira Cavalcan  Cruz, secretária, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por todos
assinada. 

 

 

 RAFAEL VITALE RODRIGUES

Diretor-Geral

 

DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor

 

GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO

Diretor

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO

Diretor

 

  PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO

 Procuradora-Geral 

 

RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ

Secretária  

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 06/09/2021, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
10/09/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, Procuradora
Geral, em 15/09/2021, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO ROGERIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA
CARVALHO, Diretor, em 15/09/2021, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 17/09/2021, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
21/09/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8024171 e o código CRC 13F5DE7F.

Referência: Processo nº 50500.080313/2021-11 SEI nº 8024171
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